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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO  
AUTÓNOMA DA MADEIRA 

 
Resolução da Assembleia Legislativa da Região  

Autónoma da Madeira n.º 25/2017/M 
 

de 27 de novembro 
 

Proposta de lei à Assembleia da República 
 

Terceira alteração do Decreto-Lei n.º 138-A/2010,  
de 28 de dezembro, que cria a tarifa social de  

fornecimento de energia elétrica 
 
A tarifa social de fornecimento de energia elétrica a 

aplicar a clientes finais economicamente vulneráveis, 
criada pelo Decreto-Lei n.º 138-A/2010, de 28 de de-
zembro, foi já alterada pelo Decreto-Lei n.º 172/2014, de 
14 de novembro, e pela Lei n.º 7-A/2016, de 30 de mar-
ço, com o objetivo político de criar mecanismos de mo-
nitorização da aplicação da tarifa social e o ajuste auto-
mático no novo critério de elegibilidade. 

Alargou-se, desta forma, o âmbito dos clientes finais 
elegíveis, integrando os clientes que são beneficiários do 
abono de família e os beneficiários da pensão social de 
velhice. Da mesma forma, foi alargada a potência contra-
tada, permitindo abranger um maior número de agrega-
dos familiares. 

No entanto, entende-se que, para haver uma maior 
justiça social, deveriam ser integrados no artigo 2.º, 
relativamente aos clientes finais elegíveis, os beneficiá-
rios do complemento por dependência do 2.º grau, devi-
damente certificado pelo Sistema de Verificação de In-
capacidades da Segurança Social, vistas as especificida-
des de que se revestem estas situações e que implicam, 
necessariamente, um acréscimo das despesas correntes 
dos agregados familiares, nomeadamente, a eletricidade. 
Contudo, e tendo em consideração que a atribuição do 
complemento por dependência do 2.º grau não exige um 
valor de pensão mínima para ser atribuído, entende-se 
que estes só poderão ser clientes finais elegíveis se o 
valor da pensão, sem o complemento de dependência, for 
inferior ou igual a 600 (euro) (seiscentos euros). 

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autóno-
ma da Madeira, nos termos do disposto na alínea f) do 
n.º 1 do artigo 227.º da Constituição da República Portu-
guesa e da alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º do Estatuto 
Político-Administrativo da Região Autónoma da Madei-
ra, aprovado pela Lei n.º 31/91, de 5 de junho, com as 
alterações introduzidas pelas Leis n.ºs 130/99, de 21 de 
agosto, e 12/2000, de 21 de junho, apresenta à Assem-
bleia da República a seguinte proposta de Lei: 

 

Artigo 1.º 
Alteração ao Decreto-Lei n.º 138-A/2010,  

de 28 de dezembro 
 
O artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 138-A/2010, de 28 de 

dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei 
n.º 172/2014, de 14 de novembro, e pela Lei n.º 7-A/2016, 
de 30 de março, passa a ter a seguinte redação: 

 
«Artigo 2.º 

[...] 
 
1 -  [...]. 
 
2 -  [...]. 

a)  [...]; 
b)  [...]; 
c)  [...]; 
d)  [...]; 
e)  [...]; 
f)  [...]; 
g)  Os beneficiários de complemento por dependência 

do 2.º grau, desde que o valor da pensão, sem o 
complemento de dependência, seja inferior ou igual 
a € 600 (seiscentos euros). 

 
3 -  [...]. 
 
4 -  [...]. 
 
5 -  [...]. 
 
6 -  [...]. 
 
7 -  [...]. 
 
8 -  [...]. 
 
9 -  [...]. 
 
10 - [...]. 
 
11 -  [...].» 
 

Artigo 2.º 
Entrada em vigor 

 
A presente lei entra em vigor com o orçamento do Esta-

do do próximo ano. 
 
Aprovada na sessão plenária da Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma da Madeira em 25 de outubro de 2017. 
 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José Lino 

Tranquada Gomes. 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ........................... € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................ € 63,78 € 31,95; 
 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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